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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO Projeto de Resolução N° 24/2022-L, DE 28
de julho de 2022, DE AUTORIA DO VEREADOR GUILHERME ARAÚJO

NUNES.

O presente Projeto de Resolução visa prorrogar o

prazo de funcionamento da Comissão de Assuntos Relevantes - CAR, instituída
pela Resolução n° 003-L, de 08/02/2021, com o objetivo de acompanhar o

cumprimento do contrato firmado entre a Companhia de Saneamento Básico

do Estado de São Paulo - SABESP e o Município de São Roque, autorizado pela
Lei 3.751, de 28 de dezembro de 2011.

O Projeto em questão se justifica na medida em

que a Comissão de Assuntos Relevantes ainda trabalha da no levantamento de

informações junto à SABESP e Prefeitura, necessitando de mais prazo para o

recebimento dos dados solicitados e cumprimento das demais ações em cumo,
bem como a finalização dos trabalhos através da apresentação do RELATÓRIO
FINAL.

Isso posto, Guilherme Araújo Nunes, por
intermédio do Protocolo n° 9606/2022, de 28/07/2022 - 08:59, apresenta ao
Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Resolução:

PROTOCOLO N° CETSR 29/07/2022 - 08:69 9606/2022
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Projeto de Resolução N° 24/2022
De 28 de julho de 2022.

Prorroga o prazo de funcionamento da

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância

Turística de São Roque aprovou e eu promuigo a
seguinte Resolução:

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas,
28 de julho de 2022.

Comissão de Assuntos Relevantes • CAR -

instituida para acompanhar o cumprimento do
contrato firmado entre a Companhia de gS
Saneamento Básico do Estado de São Paulo -

SABESP e o Município de São Roque, |2
autorizado pela Lei 3.751, de 26 de dezembro gf
de 2011 ^"8
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o Presidente da Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque, 12
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Ait. 1® Fica prorrogado por 90 (noventa) dias,

nos termos do §8° do artigo 117, do Regimento Interno, o prazo para o s.|
funcionamento da Comissão de Assuntos Relevantes - CAR, instituída pela ||
Resolução n^ 003-L, de 08/02/2021, para acompanhar o cumprimento do ||
contrato firmado entre a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São fe
Pauio - SABESP e o Município de São Roque, autorizado pela Lei 3.751, de 28 ||
de dezembro de 2011.

o I

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação. |
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GUILHERME ARAÚJO NUNES I
Vereador

PROTOCOLO N" CETSR 28/07^2022 - 00:59 9606/2022
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PARECER 248/2022
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Parecer ao Projeto de Resolução 024, de 28 de julho de o S
2022, de iniciativa do N. Vereador Guilherme Araújo o.g

Nunes, o qual Prorroga o prazo de funcionamento da s í
Comissão de Assuntos Relevantes - CAR - instituída S.|
para acompanhar o cumprimento do contrato firmado
entre a Companhia de Saneamento Básico do Estado de ||
São Pauio - SABESP e o Município de São Roque,
autorizado pela Lei 3.751, de 28 de dezembro de 2011 o |
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o N. Vereador Guilherme Araújo Nunes, com o f|
Is

presente Projeto de Resolução 024/2022, visa prorrogar o prazo de funcionamento da .|,i
'd ̂
E

SI

Comissão de Assuntos Relevantes - CAR, instituída pela Resolução n^ 003-L, de
w  2 .Í2

08/02/2021, com o objetivo de acompanhar o cumprimento do contrato firmado entre

a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP e o Município de

São Roque, autorizado pela Lei 3.751, de 28 de dezembro de 2011.
oQ-
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E'g)
o Projeto em questão se justifica na medida em que a

Comissão de Assuntos Relevantes ainda trabalha no levantamento de informações junto «S
O

à SABESP e Prefeitura, necessitando de mais prazo para o recebimento dos dados 2
(O
CL

solicitados e cumprimento das demais ações em curso, bem como a finalização dos

trabalhos através da apresentação do RELATÓRIO FINAL.

O O
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' necessário.

Como é cediço, as Comissões de Assuntos Relevantes

se destinam a "elaboração e apreciação de estudos de problemas municipais e à

tomada de posição da Câmara em assuntos de reconhecido relevância".

Nos termos do § 8® do artigo 117, do Regimento

interno da Câmara Municipal, se a Comissão não concluir os trabalhos no prazo previsto

poderá ser prorrogado o prazo de funcionamento através de Projeto de Resolução.

Diante do exposto, o Projeto de Resolução está apto a

ser deliberado pelo Plenário, cabendo a conveniência e oportunidade aos ilustres Edis.

Nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, o

quorum para aprovação é maioria simples (art. 117, § l®).

É o parecer.

São Roque, 28 de julho de 2022

VIRGÍNIA COCCHI WINTER

ASSESSORAJURÍDICA
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CQIVIISSÂO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER N° 170 - 28/07/2022

Projeto de Resolução N° 24/2022-L, 28/07/2022, de autoria do Vereador Guilherme
Araújo Nunes.

Relator: Vereador Antonío José Alves Miranda,

O presente Projeto de Lei "Prorroga o prazo de

funcionamento da Comissão de Assuntos Relevantes - CAR - instituída para

acompanhar o cumprimento do contrato firmado entre a Companhia de

Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP e o Município de São

Roque, autorizado pela Lei 3.751, de 28 de dezembro de 2011".

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da
Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e,
posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser analisado consoante as
regras previstas no inciso i, do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, NÃO
CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos principies gerais de
direito.

Desta forma, o Projeto de Lei em exame está em condições de
ser aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão
analisar, devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta
Casa de Leis.

Sala das Comissões, 28 de julho de 2022.

ANTONÍO JOSÉ ALVES MIRANDA
RELATOR CPCJR

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação
aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

GUILHERME ARAljjO NUNES
PRESIDENTE CPCJR

CLÁUDIA RITA DUARTE PEDROSO
VICE-PRESIDENTE CPCJR
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PAULO ROGÉRIO NOGGERINl JÚNIOR
MEMBRO CPCJR

WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE
MEMBRO CPCJR
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Lista de Assinaturas Digitais relacionadas ao Documento

Documento: Parecer N® 170/2022 ao Projeto de Resolução N® 24/2022

Assunto: Parecer ao Projeto de Resolução N® 24/2022 - Prorroga o prazo de funcionamento da
Comissão de Assuntos Relevantes - CAR - instituída para acompanhar o cumprimento do

contrato firmado entre a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP e
o Município de São Roque, autorizado pela Lei 3.751, de 28 de dezembro de 2011

Assinante Data

GUILHERME ARAÚJO NUNES;39969777866 28/07/2022 17:16:44

CLAUDIA RITA DUARTE
PEDROSO;02090522879

28/07/2022 17:17:05

ANTONIOJOSE ALVES
MIRANDA;08750025520

28/07/2022 17:17:18

PAULO ROGÉRIO NOGGERINI
JUNIOR:48715559840

28/07/2022 17:17:36

WILLIAM DA SILVA
ALBUQUERQUE;45890309854

28/07/2022 17:17:52
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VOTAÇÃO NOMINAL
(Maioria Simples = 8 votos - Presidente vota em caso de empate)

Projeto de Resolução N° 24/2022-L, de 28/06/2022, que "Prorroga o prazo de
funcionamento da Comissão de Assuntos Relevantes - CAR - instituída para
acompanhar o cumprimento do contrato firmado entre a Companhia de Saneamento
Básico do Estado de São Paulo - SABESP - e o Municipio de São Roque, autorizado
pela Lei 3.751, de 28 de dezembro de 2011",

Autoria: Wílliam da Silva Albuquerque

Vereadores Votação

01 Antonio José Alves Miranda - "Toninho Barba" SIM

02 Cláudia Rita Duarte Pedroso SIM

03 Cióvis Antônio Ocuma - "Clóvis da Farmácia" SIM

04 Diego Gouveia Costa SIM

05 Guilherme Araújo Nunes SIM

06 Israel Francisco de Oliveira - "Toco" SIM

07 José Alexandre Pierroni Dias SIM

08 Júlio Antonio Mariano -X-

09 Marcos Roberto Martins Arruda SIM

10 Newton Dias Bastos - "Niltinho Bastos" SIM

11 Paulo Noggerini Júnior - "Paulo Juventude" NÃO

12 Rafael Tanzi de Araújo SIM

13 Rogério Jean da Silva - "Cabo Jean" NÃO

14 Thiago Vieira Nunes SIM

15 William da Silva Albuquerque SIM

Favoráveis 12

Contrários 2

242 Sessão Ordiná ria - 01/08/2022
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Resolução 019-L
De 02 de agosto de 2022.
(Projeto de Resolução n° 024-U de 28/07/2022, de au- 5
toria do Vereador Guilherme Araújo Nunes - PL) ^

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turísti-

Aprovada na 24^ Sessão Ordinária^ de 1° de agosto de 2022.

Pio
JS

°P3

Prorroga o prazo de funcionamento da Comissão
de Assuntos Relevantes - CAR - instituída para
acompanhar o cumprimento do contrato firmado
entre a Companhia de Saneamento Básico do Es- | g,
tado de São Pauio - SABESP e o Município de São i |
Roque, autorizado peta Lei 3.751, de 28 de de
zembro de 2011
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ca de São Roque, ||
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Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turís
tica de São Roque aprovou e eu promulgo a seguinte

Resolução; o|

âffi
4> S

Art. 1° Fica prorrogado por 90 (noventa) dias, nos f»
termos do §8° do artigo 117, do Regimento Interno, o prazo para o funcionamento
da Comissão de Assuntos Relevantes - CAR, instituída pela Resolução n° 003-L, de
08/02/2021, para acompanhar o cumprimento do contrato firmado entre a Compa- 11
nhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP e o Município de São Í|
Roque, autorizado pela Lei 3.751, de 28 de dezembro de 2011. li

Art. 2® Esta Resolução entra em vigor na data de sua -g
publicação.

O. 0)
*0 <A

o 03

0*r5

1:1
S O
•o o
o w

JÚLIO ANTONIO MARIANO ""í
Presidente %

tL

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa desta
Câmara na data supracitada,

LUCIANO DO ESPIRITO SANTO

Coordenador Legislativo
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JORGE RABELO OE MORAIS
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VKNDE-SK

TcrrrAO 4$ni) nls. ciam vm eeu 4 cAmedoi.
Eslrecle Jcii MpQila^UboAa
>tnreK«m Itildl ili» irrmie, 4.479.35 ndm'
FfffiitSI wHnti.FuiiiJd»2UJA
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nu
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llBlf

625 nu üs Kndovii RaptiM Tttfam

Traur (lirrtameBie d praprlctirio
lll)*J.9742-5545

foi^Tromos Ütros de vinho
' dreherSI velho barreiro '

garrafõo de 5 litros
-  cx de cerveja e litrão

^ ^oTlnf

Retiro no local.
Falar com Fernando
(11) 99732-5974

Csaa r<»ni 2 ilerailCdnirt. «.dai. ouieha. tunhcUti,
ncciretc Dafenta) iU lOOOJM.

(Tua dp line «en i ilurnitiirie*, asla, realnha.
CjriXffl» ni» «uniliiDiiiiii» RS 4.noü,UU teilu 1ji«Iumí
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5.AU mmui. HS7(MMlll.U0

<Sp(etLMii 2 üurnUúríu». mIa r nulnba. tstsKCM.
nioilninfnle haiar», piâtinin de ccuinH HS 3^.000,00
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